
 

 

Indicação n. 38/2025 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR A REALIZAÇÃO O 

CONSERTO DA ESTRADA MUNICIPAL DO 

BATEDOR, TRAVESSA 1. 

 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR a realização do conserto da Estrada Municipal 

do Batedor, Travessa 1. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem como objetivo solicitar o conserto da Estrada 

Municipal do Batedor, Travessa 1, que está totalmente esburacada, com péssimas condições de 

trafegabilidade, tal qual imagens abaixo: 
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Importante ressaltar que o local é passagem de diversos moradores, que 

não chegam aos seus lares sem passar pela referida Estrada. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Cruzeiro, 10 de outubro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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